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INDICAÇÃO DE N°. 132 DE 04 DE SETEMBRO DE 2017. 

o Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, indica ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para que determine ao órgão competente, 

providências visando à disponibilização de um agente de saúde na Comunidade de 

Liberdade, interior de Marilândia. 

JUSTIFICATIVA 

A solicitação se faz necessária uma vez que desde o falecimento da Sra. Vera 

Casagrande Magnago não foi disponibilizado nenhum outro agente de saúde para 

percorrer e atender a Comunidade de Liberdade. No momento encontra-se apenas 

uma agente para atender toda a Comunidade, não sendo possível ir a todas as casas 

realizar a assistência necessária. Portanto, é necessário que ao menos duas agentes 

prestem seus serviços em Liberdade. 

Para tanto, contamos mais uma vez com o apoio desse poder. 

R~~eneghjnj 
Vereador 
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